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PROJETO DE LEI N° 014/2019 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinado 
à liquidação das Despesas de Exercícios Anteriores, e dá 
outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de 
dezembro de 2018, no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinado à liquidação das 
Despesas de Exercícios Anteriores, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

02 	03 	00 	SECRETARIA DE FINANÇAS 

533 	04.846.0006.2573.0000 	Despesa Exercicios Anteriores 
	

4.000,00 
3.1.90.92.00 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

	
F.R.: 	O 	01 	00 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes das anulações parciais ou totais das seguintes 
dotações orçamentárias: 

02 06 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

	

74 15.451.0012.2017.0000 	Manutenção de Logradouros Públicos 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 09 00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

	

182 08.122.0009.2034.0000 	Manutenção da Secretaria 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
01 	 TESOURO 
510 000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

02 09 02 	FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

	

199 08.244.0008.2048.0000 	Fundo de Assistência Social 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
01 	 TESOURO 
510 000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA 

	

324 04.122.0007.2021.0000 	Manutenção da Atividade de Corpo de Bombeiros 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 	O 	01 00 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 	O 	01 00 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 	O 	01 00 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 	O 	01 00 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício 
programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 
20.914.250,00 (vinte milhões, novecentos e catorze mil e duzentos reais), com acréscimo de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). 

I. 
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II) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em 
R$ 4.963.000,00 (quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), com redução de R$ 
1.000,00 (um mil reais). 

III) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em R$ 
3.207.500,00 (três milhões, duzentos e sete mil e quinhentos reais), com redução de R$ 1.000,00 
(um mil reais). 

IV) Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 
3.712.200,00 (três milhões, setecentos e doze mil e duzentos reais), com redução de R$ 1.000,00 
(um mil reais). 

V) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 
7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), 
com redução de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela 
Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente 
ao exercício programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 
20.914.250,00 (vinte milhões, novecentos e catorze mil e duzentos reais), com acréscimo de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). 

II) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em 
R$ 4.963.000,00 (quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), com redução de R$ 
1.000,00 (um mil reais). 

III) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em R$ 
3.207.500,00 (três milhões, duzentos e sete mil e quinhentos reais), com redução de R$ 1.000,00 
(um mil reais). 

IV) Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 
3.712.200,00 (três milhões, setecentos e doze mil e duzentos reais), com redução de R$ 1.000,00 
(um mil reais). 

V) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 
7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), 
com redução de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitinga, ide janeiro de 2019. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente o projeto de lei n° 14/2019, para 
apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial ao orçamento vigente. 

No mesmo projeto enumera o crédito adicional especial 
necessário e seus recursos provenientes, o qual tem por objetivo a liquidação das Despesas de 
Exercícios Anteriores. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 
respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MAMA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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